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O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.320, DE 03 DE JUNHO DE 2024

AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO
DE  PS ICÓLOGO  PARA  O
Q U A D R O  D E  E M P R E G O
PÚBLICO  PERMANENTE  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUARARAPES.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  o pedido de demissão do servidor
Luiz Augusto Knafelç Ferreira;

RESOLVE:
AUTORIZAR  a  Seção  de  Gestão  de  Pessoas  da

Prefeitura Municipal de Guararapes a contratar, a partir de
10 de junho de 2024, 01 (um) Psicólogo, habilitado no
Concurso  Público  nº  002/2018,  cujo  resultado  foi
homologado parcialmente através do Decreto nº 3.612, de
05 de novembro de 2018, e do Decreto nº 3.629, de 11 de
janeiro de 2019, e cuja vigência foi prorrogada através do
Decreto nº 4.103, de 21 de junho de 2022.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.321, DE 03 DE JUNHO DE 2024

AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA DE AJUDANTE DE
S E R V I Ç O S  D I V E R S O S  –
FEMININO.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Diretora  do
Departamento  de  Educação  Substituta  para  contratação
temporária de Ajudante de Serviços Diversos – Feminino,
em virtude do afastamento por licença saúde da servidora
Maria de Fátima Cezarini Araujo (Processo Administrativo nº
003/2024);

RESOLVE:

AUTORIZAR  a  Seção  de  Gestão  de  Pessoas  desta
Prefeitura  Municipal  a  contratar  temporariamente,  pelo
período de 10 de junho a 20 de julho de 2024, 01 (uma)
Ajudante de Serviços Diversos –  Feminino,  habilitada no
Concurso  Público  nº  001/2023,  cujo  resultado  foi
homologado  através  dos  Decretos  nº  4.316,  de  06  de
outubro de 2023; 4.339, de 13 de novembro de 2023; e
4.347, de 28 de novembro de 2023, e conforme previsto na
Lei nº 3.507, de 31 de maio de 2017.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 9.320, de 03 de

junho  de  2024,  fica  convocado  a  comparecer  junto  a
Prefeitura Municipal de Guararapes, no período de 04 a 07
de  junho  de  2024,  o  candidato  abaixo  relacionado,
classificado  no  Concurso  Público  nº  002/2018,  cujo
resultado foi homologado parcialmente através do Decreto
nº 3.612, de 05 de novembro de 2018, e do Decreto nº
3.629,  de  11  de  janeiro  de  2019,  e  cuja  vigência  foi
prorrogada através do Decreto nº 4.103, de 21 de junho de
2022,  para  a  função  de  PSICÓLOGO,  para  anuência  à
contratação,  a  fim de que possa iniciar  suas atividades no
dia 10 de junho de 2024.

Comunica ainda, que deverão apresentar-se na Seção
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das  9:00  às  11:00  horas  e  das  13:00  às  16:00  horas,
munidos dos seguintes documentos: Carteira de Trabalho e
Previdência Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF;
cópia do RG; cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para
a função de motorista); cópia do Certificado de Reservista;
cópia da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores
de  14  anos;  cópia  da  Carteira  de  Vacinação  dos  filhos
menores de 06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou
Casamento; cópia de comprovante de residência, cópia do
comprovante  de  haver  votado  na  última  eleição  ou
justificativa; certificado do grau de escolaridade exigido em
edital  e  Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no
respectivo  Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;
Atestado de Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de
Capacidade  Física  e  Mental;  declaração  de  não  ocuparE
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cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos
permitidos pela lei, e quando for o caso, declaração de não
ter sofrido no exercício de função pública, penalidades por
prática de atos desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-1527.

Comunica finalmente,  que o  não comparecimento dos
candidatos  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso,  implicará
automaticamente na sua desclassificação.
PSICÓLOGO

Classificação Nome R.G.

11º DENISE CATRICALA BUTION 48.642.990-8

Guararapes, 03 de junho de 2024
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 9.310, de 13 de

maio  de  2024,  e  a  desclassificação  do  14º  colocado,  fica
convocado a comparecer junto a Prefeitura Municipal  de
Guararapes, no período de 04 a 07 de junho de 2024, o
candidato  abaixo  relacionado,  classificado  no  Concurso
Público  nº  002/2018,  cujo  resultado  foi  homologado
parcialmente  através  do  Decreto  nº  3.612,  de  05  de
novembro de 2018, e do Decreto nº 3.629, de 11 de janeiro
de 2019, e cuja vigência foi prorrogada através do Decreto
nº  4.103,  de  21  de  junho  de  2022,  para  a  função  de
OPERADOR DE BOMBA E LABORATÓRIO, para anuência
à contratação, a fim de que possa iniciar suas atividades no
dia 10 de junho de 2024.

Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das  9:00  às  11:00  horas  e  das  13:00  às  16:00  horas,
munidos dos seguintes documentos: Carteira de Trabalho e
Previdência Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF;
cópia do RG; cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para
a função de motorista); cópia do Certificado de Reservista;
cópia da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores
de  14  anos;  cópia  da  Carteira  de  Vacinação  dos  filhos
menores de 06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou
Casamento; cópia de comprovante de residência, cópia do
comprovante  de  haver  votado  na  última  eleição  ou
justificativa; certificado do grau de escolaridade exigido em
edital  e  Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no
respectivo  Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;
Atestado de Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de
Capacidade  Física  e  Mental;  declaração  de  não  ocupar
cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos
permitidos pela lei, e quando for o caso, declaração de não
ter sofrido no exercício de função pública, penalidades por
prática de atos desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-1527.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso,  implicará
automaticamente na sua desclassificação.
OPERADOR DE BOMBA E LABORATÓRIO

Classificação Nome R.G.

15º ARMINDO HENRIQUE BARRETOS GOTARDI 49.774.741-8

Guararapes, 03 de junho de 2024
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA

Considerando o teor da Portaria nº 9.321, de 03 de
junho  de  2024,  fica  convocada  a  comparecer  junto  a
Prefeitura Municipal de Guararapes, no período de 04 a 07
de  junho  de  2024,  a  candidata  abaixo  relacionada,
classificado  no  Concurso  Público  nº  001/2023,  cujo
resultado foi homologado através dos Decretos nº 4.316, de
06 de outubro de 2023; 4.339, de 13 de novembro de 2023;
e 4.347, de 28 de novembro de 2023, para a função de
AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS – FEMININO, para
anuência  à  contratação  temporária,  a  fim  de  que  possa
exercer suas atividades pelo período de 10 de junho a 20
de julho de 2024.

Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das 09 às 11 horas e das 13 às 16 horas,  munida dos
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF; cópia do RG;
cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para a função de
motorista);  cópia  do  Certificado  de  Reservista;  cópia  da
Certidão  de  Nascimento  e  CPF  dos  filhos  menores  de  14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
certificado  do  grau  de  escolaridade  exigido  em  edital  e
Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no  respectivo
Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;  Atestado  de
Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade
Física e Mental; declaração de não ocupar cargo público e
remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  lei,  e
quando  for  o  caso,  declaração  de  não  ter  sofrido,  no
exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
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3606-1527.
Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do

candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso  implicará
automaticamente  na  sua  desistência  tácita,  entretanto,
sem prejuízo de seus direitos quando do preenchimento da
vaga do emprego permanente.
ASSISTENTE SOCIAL
Classificação Nome R.G.
12º RUTH RIBEIRO DE SOUZA 24.895.980-3

Guararapes, 03 de junho de 2024
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 061/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS

AQUISIÇÕES DE LUVAS PARA PROCEDIMENTO DE LÁTEX E
LUVA ESTÉRIL PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE  GUARARAPES,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  E
QUANTIDADES  CONSTANTES  DO  ANEXO  I,  TERMO  DE
REFERÊNCIA QUE INTEGRA O EDITAL.

Adjudico o objeto às empresas vencedoras, valor total:
R$ 101.388,00. CENTRALL MULTT LTDA, lotes: 05, no valor
total  de R$ 1.998,00;  CIRURGICA OLIMPIO EIRELI  –  EPP,
lotes: 01, 02, 03 e 04, no valor total de R$ 99.390,00.

GUARARAPES (SP), quarta-feira, 29 de maio de 2024
ALEX PERAMO DE ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 061/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS
AQUISIÇÕES DE LUVAS PARA PROCEDIMENTO DE LÁTEX E
LUVA ESTÉRIL PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE  GUARARAPES,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  E
QUANTIDADES  CONSTANTES  DO  ANEXO  I,  TERMO  DE
REFERÊNCIA QUE INTEGRA O EDITAL.

O  Prefeito  Municipal,  Autoridade  Competente  do
MUNICÍPIO DE GUARARAPES,  no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o parecer do Pregoeiro e Equipe de
Apoio,  do  Parecer  da  Procuradoria  Jurídica,  resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela
Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório
acima especificado.

GUARARAPES (SP), quarta-feira, 29 de maio de 2024
ALEX PERAMO DE ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO Nº 068/2024

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2024
OBJETO:  DOAÇÃO  DE  IMÓVEL  COM  ENCARGOS  À

EMPRESA INTERESSADA EM EXPLORAÇÃO NO MUNICÍPIO DE
ATIVIDADES INDUSTRIAIS, COMERCIAIS OU DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS.

Recebimento  das  Propostas  e  Documentos  de
Habilitação:  às  09h00min  do  dia  26/07/2024

Abertura  das  Propostas:  às  09h30min  do  dia
26/07/2024

Modo de Disputa: Fechado
OBS:  O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos

interessados  no  site  www.guararapes.sp.gov.br.  Maiores
i n f o r m a ç õ e s  c o n t a t o  v i a  e - m a i l :
compras@guararapes.sp.gov.br e telefone (18) 3606-8000,
ramais 8046/8047.

Guararapes, 03 de junho de 2024
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO Nº 080/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS

AQUISIÇÕES DE CONCRETO USINADO PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES,  CONFORME
DESCRIÇÃO E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE
REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

Recebimento  das  Propostas:  das  09h00min  do  dia
05/06/2024 às 08h30min do dia 17/06/2024

Abertura  das  Propostas:  às  08h31min  do  dia
17/06/2024

Início  da  Sessão  de  Disputa:  às  09h00min  do  dia
17/06/2024

Local: www.bll.org.br
Modo de Disputa: Aberto
OBS:  O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos

interessados  nos  sites  www.guararapes.sp.gov.br  e
www.bll.org.br.  Maiores  informações  contato  via  e-mail:
compras@guararapes.sp.gov.br e telefone (18) 3606-8000,
ramais 8046/8047.

Guararapes, 03 de junho de 2024
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................
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SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
GUARARAPES

PROTOCOLO: 645/2024 Data: 27/05/2024

Nº Processo Mãe: 0179/2021-GPES

Tipo da Solicitação: Cancelamento de Licença Sanitária

Objeto da Solicitação: Estabelecimento

Atividade Econômica: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

Tipo de Estabelecimento: Matriz/Mantenedora CEVS: 351820601-471-000086-1-3

Razão Social: LUIS PEIXOTO RODRIGUES

CNPJ / CPF: 42.039.814/0001-80 Situação: Albergante

Logradouro: Avenida RIO BRANCO Número: 881

Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: GUARARAPES UF: SP

CEP: 16700-000

Estabelecimento: 351820601-471-000086-1-3

Responsáveis

LUIS PEIXOTO RODRIGUES 15310306889 Legal N/A SP ******

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Licenciamentos
Licenciamentos
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-471-000093-1-8 DATA DE VALIDADE: 03/06/2025

Nº PROCESSO: 026/2024
Nº PROTOCOLO: 645/2024 - VISAM DATA DO PROTOCOLO: 27/05/2024
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4712-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: M.C.G. TINTI MINIMERCADO LTDA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: AÇOUGUE VIROU MANIA
CNPJ / CPF: 55.177.362/0001-44
LOGRADOURO: Avenida RIO BRANCO NÚMERO: 881
COMPLEMENTO:
BAIRRO: centro
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: MARIA CRISTINA GOMES TINTI
CPF: 32310402800 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 03/06/2024

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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